
 

 

 

Aviso de  

CONTRATAÇÃO 
90028/2024 

 

CONTRATANTE (120625) 
GRUPAMENTO DE APOIO DO DISTRITO FEDERAL - GAP-DF 

 
OBJETO 

Contratação de SERVIÇO DE LIMPEZA DE MANUTENÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS COM SUBSTITUIÇÃO E FORNECIMENTO DE 

PEÇAS PARA OS RANCHOS do GAP-DF e Unidades Apoiadas. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 26.720,59 (vinte seis mil e setecentos e vinte reais e cinquenta e nove 

reais centavos). 

 

DATA DA SESSÃO  
20/09/2024 

 
HORÁRIO DA FASE DE LANCES 
Das 09h00 às 15h00 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

 

COMANDO DA AERONÁUTICA 

GRUPAMENTO DE APOIO DO DISTRITO FEDERAL 

SHIS QI 05 Área Especial 12 Lago Sul, Brasília-DF 

CEP 71.615-600 – Fone: (61) 3364-8225 – cotacao.gapdf@gmail.com 
 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90028/2024 

(Processo n. 67289.005243/2024-10) 
 

Torna-se público que o a União Federal – Ministério da Defesa – Comando da 

Aeronáutica, por meio do GRUPAMENTO DE APOIO DO DISTRITO 

FEDERAL - GAP-DF, sediado no SHIS, QI 05, Área Especial 12, Lago Sul, 

CEP 71615-600 – Brasília-DF, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de 

julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e 

demais legislação aplicável. 

 

 

Data da sessão: 20/09/2024 

Horário da Fase de Lances: 09:00 ás 15:00 

Link: www.comprasgovernamentais.gov.br  
Critério de Julgamento: menor preço  

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação de serviço de limpeza de manutenção de equipamentos com substituição e 

fornecimento de peças para os Ranchos do GAP-DF e Unidades Apoiadas, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos. 

1.1.2. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos 

forem de seu interesse. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço observado às exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
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2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema 

de Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do 

Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, 

no endereço eletrônico www.gov.br/compras.  

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos 

fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por 

mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende 

atender. 

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo 

Compras.gov.br. 

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 

por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao 

provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Para os 07 itens, a participação é destinada a microempresas e empresas de pequeno 

porte nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e 

para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
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subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na dispensa de 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico; 

2.3.3.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.4. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo 

de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os 

cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021 

2.4.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os 

benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte 

quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho 

de 2007. 

2.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 
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3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta 

com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o 

desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. O fornecedor [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto para contratação. 

3.3. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de 

entrega. 

3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço 

ou desconto ofertados, vinculam a Contratada. 

3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto; 

3.5.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 

3.5.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

3.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

3.7. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus 

termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

3.10. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 

Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 

declarações:  

3.10.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.10.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

3.10.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo-as como firmes e verdadeiras; 



 
 
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 90028/2024 
 

 

P á g i n a  7 | 19 
 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos – CNMLC/CGU/AGU 
Aviso de Contratação Direta – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021 
Versão: agosto/2023 
Aprovado pela Secretaria de Gestão. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão agosto/2023) 

3.10.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.10.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.11. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

3.12. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 9:00h, na data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, 

a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances 

públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 

encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance 

que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 

registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” 

para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que 

cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01. 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em 

ordem crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente 

no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo 

tempo aleatório ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer 

acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas.  
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5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor 

proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração. 

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, 

quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do 

desconto definido para a contratação. 

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a 

todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser 

anexada aos autos do processo de contratação. 

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 

contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último 

lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos 

complementares, quando necessários.  

5.4. O licitante terá até 2 (duas) horas, para responder via chat, o esclarecimento e/ou 
resposta quanto a negociação de valor solicitado pelo Operador, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

5.5. O operador da Dispensa Eletrônica solicitará (convocará anexo através do sistema) ao 
licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Aviso de Dispensa e seus anexos e já apresentados. 

5.6. Encerrada a etapa de negociação, se houver o pregoeiro verificará se o fornecedor 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos 

itens 2.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

5.6.1. SICAF;   

5.6.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

5.6.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, 

de 1992. 

5.8. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, 

art. 29, caput) 

5.8.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

5.8.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

5.8.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

5.9. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e 

em seus anexos. 
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5.10. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.10.1. contiver vícios insanáveis; 

5.10.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 

seus anexos; 

5.10.3. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.10.4. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 

seus anexos, desde que insanável. 

5.11. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá 

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a 

proposta de preços ou menor lance que: 

5.11.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

5.11.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, 

medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.   

5.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

5.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

5.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.16. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

5.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 

70 da Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do 

fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 

6.2. O licitante será convocado anexo, através do sistema, para envio de seus Documentos 
de Habilitação dentro do prazo de 2 (duas) horas, em documento digital, formato PDF, 
sob pena de inabilitação por não cumprimento do prazo e demais exigências previstas 
neste tópico.  
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6.3. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por 

ele abrangidos. 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr 

êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.4. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis 

à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não 

constantes do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato 

digital, por meio do sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

(art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021). 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital. 

6.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

6.7. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.8. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 

a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

6.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, 

na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 

especificações do objeto e as condições de habilitação 

6.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado. 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 

Direta.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo 

para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 

(AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim 
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ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 03 

(três) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso 

ao sistema de processo eletrônico. 

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao 

fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da 

Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das 

hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

direta sem motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 



 
 
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 90028/2024 
 

 

P á g i n a  12 | 19 
 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos – CNMLC/CGU/AGU 
Aviso de Contratação Direta – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021 
Versão: agosto/2023 
Aprovado pela Secretaria de Gestão. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão agosto/2023) 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 

8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2  a 8.1.7 deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos 

que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não 

exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Contratante (art. 156, §9º) 

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º). 

8.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades 

de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

8.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

8.9. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.10. as peculiaridades do caso concreto; 

8.11. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.12. os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.13. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
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8.14. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.15. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

8.16.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 

por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

8.17. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8.18. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 

sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação 

exigidas. 

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 

deste procedimento. 

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso. 

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se 

não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 

deserto). 

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação. 
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9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo 

ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 

que não haja comunicação em contrário. 

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 

de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e 

registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e 

de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

9.12.1. ANEXO I – Documentação Exigida para Habilitação; 

9.12.1.1. ANEXO II – Termo de Referência; 

9.12.1.2. ANEXO III – Estudo Técnico Preliminar. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

10.1.  As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 

contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação 

da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipóteses permitidas em Lei.  

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 

todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 

Contratado.  
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10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas 

essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento 

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir 

sua observância.  

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 

cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 

ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados 

(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.  

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em 

formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração 

nas hipóteses previstas na LGPD.  

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial 

a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional.  

10.13.  A participação do licitante neste certame autoriza, tacitamente, o tratamento 

dos dados pessoais, consentindo no compartilhamento e acesso por terceiros de dados 

pessoais, como nome, documentos, cópias e propostas, que constarão nos autos do 

processo, ante a natureza pública do processo, a qual a Administração Pública está 

submetida. 

__________________________________________ 

NILO COELHO SARAIVA JUNIOR Ten Cel Int 

Chefe Interino do GAP-DF 

_______________________________________________ 

ELEN CRISTINE PESTANA REIS Maj Int 

Agente de Controle Interno 

 

_______________________________________________________ 

RAFAEL AUGUSTO CASTELO BRANCO MATEUS Maj Int 

Chefe da Divisão de Obtenções e Contratos 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

1. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são aquelas 

discriminadas nos itens a seguir: 
 

1.1 Habilitação jurídica 
 

1.1.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede;  

1.1.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

1.1.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU 

ou sociedade identificada como empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

1.1.4 Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente 

no País: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 

Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 

como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, 

de 18 de março de 2020; 

1.1.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

1.1.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou 

empresária - inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 

agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público 

de Empresas Mercantis onde opera com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz; 

1.1.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a 

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na 

Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 

107 da Lei nº 5.764, de 1971. 
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1.1.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de 

todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
 

1.2  Habilitações fiscal, social e trabalhista: 
 

1.2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ); 

1.2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

1.2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS); 

1.2.4 declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

1.2.5 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 

do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou 

positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

1.2.6 prova de inscrição no cadastro de contribuintes 

estadual/municipal/distrital, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  

1.2.6.1 O fornecedor enquadrado como microempreendedor 

individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 

n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

1.2.7 prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal ou 

Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre;  

1.2.7.1 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 

estaduais/municipais ou distritais relacionados ao 

objeto, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de certidão ou declaração da Fazenda 
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respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de 

outro documento equivalente, na forma da respectiva 

legislação de regência. 
 

1.3  Habilitação econômico-financeira:  

1.3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede 

do fornecedor; 

1.3.2 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 

demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 

sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios. 

1.3.2.1 Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-

ão ao último exercício social, caso a empresa tenha sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos; 

1.3.2.2 As empresas criadas no exercício financeiro do 

processo de contratação direta deverão atender a todas 

as exigências de habilitação e ficam autorizadas a 

substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura; 

1.3.2.3 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei 

ou do contrato/estatuto social. 

1.3.3 Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais 

demonstrações contáveis deverão ser acompanhados de cópia do 

parecer da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe 

o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, 

sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 

órgão fiscalizador. 

 

1.4 Habilitação técnica: 
 

1.4.1 Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a 

seguinte documentação complementar: 

1.4.2 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos 

exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as 

respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 

disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da 

Lei n. 5.764 de 1971; 

1.4.3 A declaração de regularidade de situação do contribuinte 

individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 

1.4.4 A comprovação do capital social proporcional ao número de 

cooperados necessários à prestação do serviço;  
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1.4.5 O registro previsto na Lei nº 5.764, de 1971, art. 107; 

1.4.6  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por 

parte dos cooperados que executarão o contrato; e 

1.4.7  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade 

jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social 

com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 

instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais 

de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que 

executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões 

seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a 

cooperativa a contratar o objeto da dispensa; 

1.4.8 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme 

dispõe o art. 112 da Lei n.º 5.764, de 1971 ou uma declaração, 

sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 

órgão fiscalizador. 
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Termo de Referência 213/2024

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
213/2024 120625-GRUPAMENTO DE APOIO DO DF JOSIVAN JUAN DE OLIVEIRA 29/08/2024 12:59 (v 4.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
não-continuado

67289.005243/2024-
10

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS COM SUBSTITUIÇÃO E FORNECIMENTO DE
PEÇAS PARA OS RANCHOS do GAP-DF e Unidades Apoiadas, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

TABELA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS DO TERMO DE REFERÊNCIA

I

T

E

M

C

A

T

S

E

R

DESCRIÇÃO

U

N

I

D

A

D

E

RE

QUI

SI

ÇÃO

MÍ

NI

MA

RE

QUI

SI

ÇÃO

MÁ

XI

MA

Q

U

A

N

T

I

D

A

D

E

VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO

VALOR 
TOTAL

1 2534
serviço de manutenção corretiva de forno combinado RATIONAL 20GN 
MODELO SCC (LINE) 201 G constando de: substituição da bomba de 
limpeza clean jet (pump f. cleaning UP30) incluindo o fornecimento da peça.

UN 1 1 1 4343,04 4.343,04

2 2534
serviço de manutenção corretiva de forno combinado RATIONAL 20GN 
MODELO SCC (LINE) 201 G constando de: substituição da placa control pcb, 
incluindo o fornecimento da peça.

UN 1 1 1 15643,38 15.643,38

3 2534
serviço de manutenção corretiva de forno combinado RATIONAL 20GN 
MODELO SCC (LINE) 201 G constando de: substituição do soprador de calor 
inferior (blower for bumer RG 130), incluindo o fornecimento de peças.

UN 1 1 1 3634,05 3.634,05

serviço de manutenção corretiva de forno combinado RATIONAL 20GN 
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4 2534 MODELO SCC (LINE) 201 G constando de: substituição da junta da porta 
(door gasket) , incluindo o fornecimento da peça.

UN 1 1 1 1131,73 1.131,73

5 2534
serviço de manutenção corretiva de forno combinado RATIONAL 20GN 
MODELO SCC (LINE) 201 G constando de:substituição da junta da placa de 
vidro/carrinho (trolley), incluindo o fornecimento da peça.

UN 1 1 1 418,33 418,33

6 2534
serviço de manutenção corretiva de forno combinado RATIONAL 20GN 
MODELO SCC WE 201 G constando de: substituição da junta da porta (door 
gasket) , incluindo o fornecimento da peça.

UN 1 1 1 1131,73 1.131,73

7 2534
serviço de manutenção corretiva de forno combinado RATIONAL 20GN 
MODELO SCC WE 201 G constando de:substituição da junta da placa de vidro
/carrinho (trolley), incluindo o fornecimento da peça.

UN 1 1 1 418,33 418,33

VALOR TOTAL 26.720,59

 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 90 dias contados a partir de cada empenho decorrente da Ata de Dispensa eletrônica,
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.3. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão
aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2024, conforme consta das informações do Estudo
Técnico Preliminar.

 

 

3. Descrição da solução

 3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.6.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis(set/2023) e na a Lei nº 12.305, de 2010 – Política
Nacional de Resíduos Sólidos:

4.6.1.1. As peças e itens aplicados durante todo o contrato devem ser preferencialmente  acondicionados em embalagens
coletivas, com o menor volume possível, utilizando materiais reciclados ou reutilizados sem perder a garantia de um correto e
seguro transporte;
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4.6.1.2. Os óleos lubrificantes substituídos deverão ser corretamente recolhidos, coletados e ter uma destinação para evitar efeitos
nocivos ao meio ambiente, obedecendo a resolução no 362 de 23 de junho de 2005 do Conselho Nacional do Meio Ambiente –
CONAMA;

4.6.1.3. Devem ser observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do  Instituto Nacional de Metrologia,
Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos
seus similares. 

4.6.1.4. A CONTRATADA fica obrigada a devolver as embalagens de produtos utilizados, no prazo máximo de um ano da data
de compra  dos respectivos produtos, aos estabelecimentos onde foram adquiridas, ou em postos ou centrais de recebimentos por
eles conveniados e previamente licenciados pelo órgão estadual competente;

4.6.1.5. Caso essa devolução não ocorra, a responsabilidade pelo destino final passa a ser da CONTRATADA, que deve guardar
os comprovantes da referida destinação dos resíduos sólidos; 

4.6.1.6. Na gestão e gerenciamento de resíduos sólidos, deve ser observada a seguinte ordem de prioridade: não geração, redução,
reutilização, reciclagem, tratamento dos resíduos sólidos e disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

4.6.1.7.  São proibidas as seguintes formas de destinação ou disposição final de resíduos sólidos ou rejeitos:  lançamento em
praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos; - lançamento in natura a céu aberto, excetuados os resíduos de mineração; -
queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não licenciados para essa finalidade; - outras formas vedadas
pelo poder público.

 

Subcontratação

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
 

Garantia da contratação 

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos , pelas razões constantesartigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021
do estudo Técnico Preliminar. 

Vistoria

4.5. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e
peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia,
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à quinta-feira, das 09:00 horas às 14:00 horas e às sextas-feiras
das 8:00 as 12:00 horas..

4.6. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

4.7. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando
documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

4.7.1. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do aviso de dispensa eletrônica, estendendo-
se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

4.7.2. O contato para agendamento para a vistoria é através do email nutricaogapdf@gmail.com. 

4.7..3. Por se tratar de uma Organização Militar(OM), os vistoriadores deverão portar calças e camisas de manga para
circular dentro da OM.

4.8. Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável técnico do
licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

4.9. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou
esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços
decorrentes.
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5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: a partir do recebimento da Nota de Empenho pela empresa; com estimativa de
execução em 01/10/2024.

5.1.2. O prazo de execução é de até 5 dias a contar do recebimento da Nota de Empenho;

Local e horário da prestação dos serviços 

5.2. Os serviços serão prestados nos seguintes endereços:

5.2.1. Seção de Subsistência do Rancho Norte, Grupamento de Apoio do Distrito Federal (GAP-DF), Localizado no
Sexto Comando Aéreo Regional: SHIS QI 05 – Área Especial 12 – Lago Sul - Brasília/DF - CEP: 71.615-600; e

5.2.2. Seção de Subsistência do Rancho Sul, Base Aérea de Brasília (BABR): Área Militar do Aeroporto Internacional de
Brasília – Lago Sul – Brasília/DF - CEP: 71.607-900; 

5.3. Os serviços serão prestados nos seguintes horários:

5.3.1. das 09:00 às 17:00 horas de segunda a quinta-feira; 

5.3.2. das 08:00 às 12:00 horas às sextas-feiras; e

5.3.3. caso seja necessário, os serviços deverão ser realizados nos dias e horários acordados com o Órgão solicitante,
inclusive aos sábados ou domingos, se necessário, para não interferir na rotina das atividades;

Rotinas a serem cumpridas

5.4. A execução contratual observará as rotinas abaixo:

5.4.1. SERVIÇO DE MANUTENÇÃO COM FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS possuem as seguintes
exigências:

5.4.1.1. Desinstalação do equipamento se necessário, alocação para área de realização do serviço e reinstalação do
equipamento;

5.4.1.2. A Contratada deve fornecer o comprovante de destinação final dos resíduos para local permitido pela  legislação. 

5.4.3. DO ACESSO AO LOCAL:

5.4.3.1. Os serviços deverão ser prestados durante o horário comercial e acompanhados por um responsável durante a
execução do serviço, podendo, também, em caso de serviço em áreas restritas, além de ter acompanhamento de um
responsável, deverá ter autorização de acesso do responsável pela Chefia da área especificada, sendo assim, deve entrar
em contato com a Nutrição da SSUB através do e-mail nutricaogapdf@gmail.com.

5.4.3.2. O serviço será executado por pessoal técnico da CONTRATADA capacitado e treinado para a realização do
serviço, utilizando-se dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários à perfeita execução contratual
observando a legislação em vigor.

5.4.3.3. A Contratada deve possuir um responsável técnico devidamente habilitado para o exercício das funções relativas
às atividades contratadas.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.5. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:
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5.5.1. Serviço de Manutenção de Equipamentos com Fornecimento e Substituição de peças para os ranchos do  GAP-DF
e unidades apoiadas, com desinstalação dos equipamentos se necessário, realocação para área de manutenção e
reinstalação do equipamento

5.6. Considera-se manutenção, entre outros, os serviços de:
5.6.1.1. Revisão geral dos itens/equipamentos;
5.6.1.2. Fixação e troca de parafusos, roscas, bielas, anéis, borrachas de vedação e fusíveis;
5.6.1.3. Correção de vazamentos de ar, água e gás;
5.6.1.4. Limpeza;
5.6.1.5. Testes, recargas, calibração e lubrificação com a finalidade de evitar a ocorrência de defeitos e acidentes, bem como para
garantir o perfeito e regular funcionamento dos equipamentos;
5.6.1.6. Evitar a ocorrência de defeitos em todos os componentes dos equipamentos,  conservando-os dentro dos padrões de
segurança e em perfeito estado de funcionamento,  de acordo com os manuais e normas técnicas específicas, inclusive dos
fabricantes, devendo ser executada em duas etapas:
5.6.1.7. Inspeção: Verificação de determinados pontos dos equipamentos seguindo  programa (rotina) de manutenção
recomendado pelos fabricantes dos equipamentos.
5.6.1.8. A manutenção preventiva incluirá toda a mão de obra necessária, ferramentas,  materiais de consumo e transportes,
necessários para reparar e/ou substituir as peças dos equipamentos a sofrerem manutenção.
5.6.1.9. Cabe a empresa contratada o fornecimento dos materiais necessários à lubrificação  dos equipamentos, limpeza e
substituição de peças de pequeno vulto não prevista, sem que isso implique em qualquer ônus ao Contratante;
5.6.1.10. A manutenção corretiva tem por objetivo recolocar os equipamentos defeituosos em perfeito estado de funcionamento,
compreendendo, inclusive, as necessárias substituições de peças defeituosas;

5.6.1.11. A empresa deverá fornecer e substituir toda e qualquer peça defeituosa, sempre que necessário, por peça idêntica ou
superior, original e nova, em razão do desgaste natural decorrente da utilização, de modo a garantir o perfeito funcionamento dos
equipamentos.

5.6.1.12. Reforça-se que, no serviço de manutenção deverão ser utilizados componentes novos, idênticos ou superiores, originais
de fabricação, conforme as Normas da ABNT, de segurança e do fabricante, sendo expressamente vedada a utilização de peças
usadas ou recondicionadas.

5.6.1.13. Os serviços deverão ser realizados por técnicos especializados e as ferramentas, acessórios e instrumentais empregados
deverão ser os recomendados pelos fabricantes. A empresa será responsabilizada pelos danos causados nos equipamentos, se não
atentar para estas exigências.

5.6.1.14. Cabe a Empresa Contratada a responsabilidade de assumir os custos, sem ônus para  a Contratante dos materiais
necessários a manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos e recomendados pelos fabricantes tais como: álcool, benzina,
vaselina, óleo  lubrificante, graxa, estopa, flanela, soldas, fita isolante, lixas, produto de limpeza não abrasivo e biodegradável
dentre outros não especificados.

5.6.1.15. Em relação ao fornecimento de peças, materiais e equipamentos, a CONTRATADA deverá:
5.6.1.15.1. Fornecer e instalar, de imediato, toda e qualquer peça, materiais, componentes e  equipamentos necessários às
manutenções preventivas e corretivas, bem como para modificações e adequações solicitadas.

 

Especificação da garantia do serviço ( )art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021

5.7.  O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na  (Código deLei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
Defesa do Consumidor).

Sanções Administrativas

5.8. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente;
b) der causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato ou instrumento equivalente;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato ou instrumento equivalente;
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato ou instrumento equivalente;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei no 12.846, de 1º de agosto de 2013.

5.9. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste
Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4o, da Lei no 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do
subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §5º, da Lei no 14.133, de 2021).

iv) Multa:
(1) Moratória de  por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 0,5% (um quinto por cento)
15 (quinze) dias; 

5.10. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano
causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei no 14.133, de 2021).

5.11. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7o, da Lei no
14.133, de 2021).

5.11.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021).

5.11.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a  diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei no 14.133, de 2021).

5.11.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo
máximo de  a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. ,15 (quinze) dias

5.12. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

5.13. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o, da Lei no 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

5.14. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

5.15. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar,
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com  poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia (art. 160, da Lei no 14.133, de 2021).

5.16. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e
manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de 2021). 
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5.17. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21. 

5.22. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,  total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de 2022.

Obrigações da Contratante

5.23. São obrigações da Contratante:

5.23.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

5.23.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

5.23.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido,
para que seja substituído, reparado ou corrigido;

5.23.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor  especialmente
designado;

5.23.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos
no Edital e seus anexos;

5.23.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda  que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

5.23.7. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias, a fim
de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata. 

Obrigações da contratada

5.24. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo  como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

5.24.1. efetuar a realização do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de
Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante,
modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

5.24.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de
Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 

5.24.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou
defeitos; 

5.24.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da realização do serviço, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

5.24.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas; 

5.24.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

5.24.7. promover a destinação final ambientalmente adequada de detritos, sempre que a legislação assim o exigir.

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
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6.1. Fica dispensado o Termo de Contrato, sendo substituído por este Termo de Referência, nos termos do art. 95 da Lei n° 14.133
/2021.

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item:

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados;

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Do recebimento

7.2. Os serviços serão   pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termosrecebidos provisoriamente, no ato da entrega,
detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133
e ).Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022

7.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a
comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.4. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. ( ).Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022

7.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. ( )Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022

7.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.

7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais
de um a ser feito, com a entrega do último;

7.7.2. O Contratado fica obrigado  a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suasno prazo de 10 dias
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133,
de 2021)

7.7.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades

7.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
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7.9. Os serviços serão recebidos definitivamente , contados do recebimento provisório, por servidor ouno prazo de 5 dias  
comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando
houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de

).2022

7.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas; e

7.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.9.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o
teor do , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcelaart. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na
execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo para fins dede 5 (cinco) dias úteis 
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME
nº 77/2022.

7.14. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de

.2021

7.15. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.15.1. o prazo de validade;

7.15.2. a data da emissão;

7.15.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.15.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.15.5. o valor a pagar; e

7.15.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.16. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus à contratante;

7.17. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no . art. 68 da Lei nº 14.133/2021
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7.18. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
no ; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, taisAviso de Contratação Direta
como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.19. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, , regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá serno prazo de 5 (cinco) dias úteis
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.20. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.21. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.22. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.23. O pagamento será efetuado no prazo máximo de , contados da finalização da liquidação da despesa,até 5 (cinco) dias úteis
conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME Nº77, de 2022.

7.24. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo) de correção monetária.

Forma de pagamento

7.25. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.26. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.27. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.29.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.28. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da , não sofrerá aLei Complementar nº 123, de 2006
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito 

7.29. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na , conforme as regras deste presenteInstrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020
tópico.

7.29.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020,
dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.30. A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, em
relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.31. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o , tudo nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992 Parecer JL-01, de

.18 de maio de 2020
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7.32. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE
2020 e Anexos) 

7.33. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
contratado.

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, com
fundamento na hipótese do Ar.t 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço
unitário por item.

Regime de execução 

8.2. O regime de execução do contrato ou instrumento equivalente será empreitada por preço global.

Exigências de habilitação

8.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para
contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais
como:

a) SICAF;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.
portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.
portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da
Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará
para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação. 
Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do SICAF, nos documentos
por ele abrangidos. 

8.7. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado
pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

8.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.9. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao
CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos conforme sua natureza
jurídica: 
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Habilitação jurídica

8.11. : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins dePessoa física
identificação em todo o território nacional;

8.12. : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectivaEmpresário individual
sede; 

8.13. : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cujaMicroempreendedor Individual - MEI
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
;

8.14. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresasresponsabilidade limitada - EIRELI

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.15. : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial daSociedade empresária estrangeira
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme .Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020

8.16. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhadaSociedade simples
de documento comprobatório de seus administradores;

8.17. : inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ouFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.18. : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivadoSociedade cooperativa
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107

.da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971

8.19. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.20. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.21. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da , do Secretário da Receita Federal do Brasil e daPortaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.22. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.23. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

8.24. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

; Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943

8.25. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.26. Prova de regularidade com a Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre;

8.27. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.28. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.
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Qualificação Econômico-Financeira

8.29. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa 
física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, 

), ou de sociedade simples;de 2021

8.29. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, 
);inciso II

8.30. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais, comprovando:

8.30.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.30.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

8.30.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída 
há menos de 2 (dois) anos.

8.30.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil 
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.31. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação o capital mínimo de 10% do valor total
estimado da parcela pertinente.

8.32. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. ( ).Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º

8.33. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica

8.34. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento
das obrigações objeto da contratação;

8.35. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do interessado acerca do
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8.36. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente em plena validade;

8.36.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura 
do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

8.37. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com
o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.37.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados 
com as seguintes características mínimas:

8.37.1.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou 
secundária especificadas no contrato social vigente;

8.37.1.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, 
um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior;

8.37.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes
atestados executados de forma concomitante.

8.37.3. Poderá ser admitida, para fins de comprovação do serviço (parcelas mais relevantes e de valor significativo), a
apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para
fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação,
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8.37.5. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

8.37.6. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.37.7. Registro ou prova de inscrição da pessoa jurídica licitante no CREA, dentro do seu prazo de validade.

     

8.38. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

8.38.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o 
contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da 
cooperativa, respeitado o disposto nos  e ;arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971

8.38.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados 
indicados;

8.38.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

8.38.4. O registro previsto na ;Lei n. 5.764, de 1971, art. 107

8.38.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

8.38.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:

a) ata de fundação;

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais;
e

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da contratação direta;

8.38.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o , ou art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 26.720,59

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 26.720,59 (vinte seis mil e setecentos e vinte reais e cinquenta e nove reais
centavos), conforme custos unitários apostos no  item 1 deste instrumento.

9.2. os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

9.3. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis  de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do
inciso II do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de 2021; 

9.4. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais,
com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.5. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação; ou
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9.6. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral
da União.

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 00001/120625;

II) Elemento de Despesa: 339039;

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11. Ato de Aprovação

Conforme o Art. 72 da Lei nº 14.133/2021, APROVO o presente TERMO DE REFERÊNCIA, proposto pela Seção de
Subsistência do GAP-DF, pelo mesmo preencher as exigências necessárias para contratação do objeto a ser contratado, qual seja,
a realização de SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS COM SUBSTITUIÇÃO E FORNECIMENTO E DE
PEÇAS PARA OS RANCHOS do GAP-DF e Unidades Apoiadas, através de DISPENSA ELETRÔNICA, conforme
especificações contidas neste instrumento.

 

(assinado eletronicamente)
NILO COELHO SARAIVA JUNIOR Ten Cel Int
Ordenador de Despesas do GAP-DF
 

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: Elaborado por:

 

 

 

 

MILENA BATISTA DE OLIVEIRA
Presidente da Comissão de Planejamento
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Estudo Técnico Preliminar 156/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 67289.005243/2024-10

2. Descrição da necessidade

2.1. O Grupamento de Apoio do Distrito Federal (GAP-DF), Organização do Comando da Aeronáutica (COMAER), tem por
finalidade executar as atividades de apoio administrativo às organizações definidas por ato do Comandante da Aeronáutica
(CMTAER). O GAP-DF tem sede em Brasília/DF, e subordina-se diretamente à Diretoria de Administração da Aeronáutica
(DIRAD), conforme Portaria DIRAD nº193/API-2, de 27 de setembro de 2022, Regimento Interno do GAP-DF (RICA 21-299).

2.2. A missão do GAP-DF é a de executar as atividades administrativas e logísticas necessárias para o bom funcionamento das
diversas Organizações Militares sediadas, visando a melhoria contínua dos processos internos e a qualidade dos serviços
prestados.

2.3. O “apoio administrativo”, conforme legislação citada, é definido como o conjunto de atividades que visam a assegurar a
satisfação das necessidades de bens e serviços em geral, na quantidade, momento e local adequados, podendo compreender a
realização ou coordenação de tarefas, dentre outras, nas seguintes áreas: administração de materiais; administração e pagamento
de pessoal; alimentação de pessoal; arquivística e correspondência oficial; execução orçamentária, financeira e patrimonial;
obtenção de bens e serviços; infraestrutura; tecnologia da informação e transporte de superfície. 

2.4. Sendo assim, através da Seção de Subsistência (SSUB), dentre as competências do GAP-DF, o inciso III, Art. 5º, da RICA
21-299 preconiza: planejar, coordenar, executar e controlar as atividades de finanças, de provisões, de licitações e contratos, de
contabilidade patrimonial, de registro, de protocolo e arquivo, de tecnologia da informação e de subsistência, referentes ao
Grupamento e às organizações apoiadas, quando sob a sua responsabilidade.

2.5. À SSUB compete: I - gerenciar o estoque de víveres, bem como todo o material de copa e cozinha; II - elaborar e fornecer
alimentação aos efetivos do GAP-DF e das OM apoiadas, com base em cardápio aprovado previamente, incluindo-se as dietas
prescritas pelos profissionais de saúde do SISAU; III - administrar os refeitórios de todos os círculos hierárquicos; IV - apoiar os
eventos institucionais programados e previamente aprovados, mediante fornecimento de alimentação e serviço de arrumadores; e
V - fornecer lanches de bordo às tripulações sediadas, em trânsito e desdobradas.

2.6. Diante do fato exposto, denota-se a necessidade de contratação de dispensa de licitação de Manutenção de Equipamentos
com fornecimento e substituição de peças tendo em vista a necessidade desta Administração em manter o funcionamento dos
equipamentos que são utilizados na cozinha e no rancho em geral para realizar o preparo, cocção, armazenamento, transporte e
distribuição de alimentos das seções de subsistência (SSUB) do Grupamento de Apoio do Distrito Federal que fornece
aproximadamente 3.600 refeições diárias.

2.7. A manutenção de equipamentos de cozinha é fundamental para garantir a operacionalidade eficiente e segura do
estabelecimento voltado para o ramo da alimentação. Diante da necessidade constante de preservar o funcionamento adequado
desses equipamentos, a opção pela dispensa de licitação para contratação de serviços de manutenção se mostra justificável e
vantajosa por diversos motivos:

2.8. Urgência e Emergência: Os equipamentos de cozinha são peças essenciais para o funcionamento diário. Qualquer falha ou
quebra pode impactar significativamente as operações, resultando em perda de receita e insatisfação dos clientes. A dispensa de
licitação permite uma resposta rápida a situações de emergência, garantindo a continuidade das atividades sem interrupções
prolongadas.

2.9. Especialização Técnica: A manutenção de equipamentos de cozinha requer conhecimento técnico especializado, pois
envolve lidar com tecnologias diversas, desde fornos e fogões industriais até máquinas de lavar louça e geladeiras comerciais. Ao
dispensar a licitação, a empresa contratante pode escolher um prestador de serviços com expertise comprovada na área,
assegurando uma intervenção eficaz e de qualidade.
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2.10. Complexidade dos Equipamentos: Muitos equipamentos de cozinha possuem características específicas e requerem
cuidados particulares durante a manutenção. Ao optar pela dispensa de licitação, a empresa contratante tem a liberdade de
escolher um fornecedor que tenha experiência prévia com os equipamentos em questão, minimizando o risco de danos adicionais
decorrentes de intervenções inadequadas.

2.11. Redução de Burocracia: O processo licitatório, embora seja uma prática importante para garantir transparência e equidade
nas contratações públicas, pode ser moroso e burocrático. Em situações onde a agilidade é essencial, a dispensa de licitação
simplifica o processo de contratação, poupando tempo e recursos administrativos.

2.12. Manutenção Preventiva: Além das intervenções corretivas, a manutenção preventiva é crucial para prolongar a vida útil dos
equipamentos de cozinha e evitar falhas inesperadas. A dispensa de licitação permite estabelecer contratos de manutenção
periódica com prestadores de serviços confiáveis, garantindo a realização regular de inspeções e ajustes necessários para prevenir
problemas futuros.

2.13. A previsão do Serviço de Manutenção de Equipamentos com fornecimento e substituição de peças do GAP-DF e unidades
apoiadas está contemplada no Programa de Trabalho Anual (PTA) do GAP-DF para 2024, que representa o Planejamento
Estratégico desta OM.

2.14. No entanto, paralelamente, durante o período da elaboração do processo previsto em andamento, para que a SSUB do GAP-
DF possa cumprir com as exigências elencadas acima, optou por iniciar uma Dispensa de Licitação para o serviço do Serviço de
Manutenção de Equipamentos com fornecimento e substituição de peças do GAP-DF e unidades apoiadas a fim de que a
aplicação do serviço pudesse ser realizada de maneira TEMPESTIVA, visando garantir que esses equipamentos estejam em
pleno funcionamento, seguros e eficientes para uso contínuo na preparação de alimentos da SSUB do GAP-DF, a fim de atender
às necessidades da Seção de Subsistência (SSUB) do Grupamento de Apoio do Distrito Federal (GAP-DF), conforme condições,
quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas neste instrumento.

2.15. Os locais de aplicação são os elencados abaixo, conforme será especificado em maiores detalhes   no Estudo Técnico
Preliminar:
1) Rancho Norte, localizado próximo ao Grupo de Segurança e Defesa de Brasília (GSD-BR); 
2) Rancho Sul, localizado na Base Aérea de Brasília (BABR); 

2.16. Destaca-se que o Serviço de Manutenção de Equipamentos com fornecimento e substituição de peças do GAP-DF e
unidades apoiadas, sob a modalidade Dispensa de Licitação, conforme previsto na Lei nº 14.133/21, Art. 75, Inciso II,   será
licitado no regime de Sistema de Dispensa Eletrônica e dessa forma entendo que a aquisição está devidamente justificada e
pronto para que se dê prosseguimento.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Seção de Subsistência (SSUB) LUCAS MADURO PASSOS Cap Int - Chefe da SSUB

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. DESCRIÇÃO COMPLETA DO OBJETO: “Contratação de Serviço de Manutenção de Equipamentos com substituição e
fornecimento de peças do GAP-DF e unidades apoiadas”, visando garantir que esses equipamentos estejam em pleno
funcionamento, seguros e eficientes para uso contínuo na preparação de alimentos da SSUB do GAP-DF, a fim de atender às
necessidades da Seção de Subsistência (SSUB) do Grupamento de Apoio do Distrito Federal (GAP-DF), conforme descrição da
tabela do item 4.5 deste instrumento, condições, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas neste instrumento.

4.1.1. Os SERVIÇOS pretendidos não possuem garantia de mercado, a não ser as já previstas pelo fabricante ou determinadas
pelo Código de Defesa do Consumidor, contudo, no caso do serviço não estiver sendo executado de acordo com este instrumento,
serão aplicados os procedimentos descritos e sanções administrativas para infrações previstas neste instrumento.

 

4.2. DO ACESSO AO LOCAL:
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4.2.1. Os serviços deverão ser prestados durante o horário comercial e acompanhados por um responsável durante a execução do
serviço, podendo, também, em caso de serviço em áreas restritas, além de ter acompanhamento de um responsável, deverá ter
autorização de acesso do responsável pela Chefia da área especificada, sendo assim, deve entrar em contato com a Nutrição da
SSUB através do e-mail nutricaogapdf@gmail.com.

42.2. O serviço será executado por pessoal técnico da CONTRATADA capacitado e treinado para a realização do serviço,
utilizando-se dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários à perfeita execução contratual observando a
legislação em vigor.

4.3. TABELA: DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
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1

serviço de manutenção corretiva de forno combinado RATIONAL 20GN 
MODELO SCC (LINE) 201 G constando de: substituição da bomba de 
limpeza clean jet (pump f. cleaning UP30) incluindo o fornecimento da peça.

1 2534 UN 1 1 1

2
serviço de manutenção corretiva de forno combinado RATIONAL 20GN 
MODELO SCC (LINE) 201 G constando de: substituição da placa control 
pcb, incluindo o fornecimento da peça.

1 2534 UN 1 1 1

3
serviço de manutenção corretiva de forno combinado RATIONAL 20GN 
MODELO SCC (LINE) 201 G constando de: substituição do soprador de calor 
inferior (blower for bumer RG 130), incluindo o fornecimento de peças.

1 2534 UN 1 1 1

4
serviço de manutenção corretiva de forno combinado RATIONAL 20GN 
MODELO SCC (LINE) 201 G constando de: substituição da junta da porta 
(door gasket) , incluindo o fornecimento da peça.

1 2534 UN 1 1 1

5
serviço de manutenção corretiva de forno combinado RATIONAL 20GN 
MODELO SCC (LINE) 201 G constando de:substituição da junta da placa de 
vidro/carrinho (trolley), incluindo o fornecimento da peça.

1 2534 UN 1 1 1

6
serviço de manutenção corretiva de forno combinado RATIONAL 20GN 
MODELO SCC WE 201 G constando de: substituição da junta da porta (door 
gasket) , incluindo o fornecimento da peça.

1 2534 UN 1 1 1

7
serviço de manutenção corretiva de forno combinado RATIONAL 20GN 
MODELO SCC WE 201 G constando de:substituição da junta da placa de 
vidro/carrinho (trolley), incluindo o fornecimento da peça.

1 2534 UN 1 1 1

 

4.4. Critérios de sustentabilidade:

4.4.6.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes 
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis(set/2023) e na a Lei nº 12.305, de 2010 – Política 
Nacional de Resíduos Sólidos:
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4.4.6.1.1. As peças e itens aplicados durante todo o contrato devem ser preferencialmente acondicionados em embalagens 
coletivas, com o menor volume possível, utilizando materiais reciclados ou reutilizados sem perder a garantia de um correto e 
seguro transporte;

4.4.6.1.2. Os óleos lubrificantes substituídos deverão ser corretamente recolhidos, coletados e ter uma destinação para evitar 
efeitos nocivos ao meio ambiente, obedecendo a resolução no 362 de 23 de junho de 2005 do Conselho Nacional do Meio 
Ambiente – CONAMA;

4.4.6.1.3. Devem ser observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, 
Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos 
seus similares. 

4.4.6.1.4. A CONTRATADA fica obrigada a devolver as embalagens de produtos utilizados, no prazo máximo de um ano da 
data de compra  dos respectivos produtos, aos estabelecimentos onde foram adquiridas, ou em postos ou centrais de recebimentos 
por eles conveniados e previamente licenciados pelo órgão estadual competente;

4.4.6.1.5. Caso essa devolução não ocorra, a responsabilidade pelo destino final passa a ser da CONTRATADA, que deve 
guardar os comprovantes da referida destinação dos resíduos sólidos; 

4.4.6.1.6. Na gestão e gerenciamento de resíduos sólidos, deve ser observada a seguinte ordem de prioridade: não geração, 
redução, reutilização, reciclagem, tratamento dos resíduos sólidos e disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

4.4.6.1.7. São proibidas as seguintes formas de destinação ou disposição final de resíduos sólidos ou rejeitos: lançamento em 
praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos; - lançamento in natura a céu aberto, excetuados os resíduos de mineração; - 
queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não licenciados para essa finalidade; - outras formas vedadas 
pelo poder público.

 

 

 

 

 

5. Levantamento de Mercado

5.1. O levantamento de mercado consiste na prospecção e análise das alternativas possíveis de  soluções, para tanto, a
Administração avaliou as seguintes possibilidades:

5.1.1. SOLUÇÃO 01 – Aquisição e/ou realização do serviço de MANUTENÇÃO pelo efetivo do GAP-DF através da seção de
Infra-Estrutura juntamente com pessoal da subseção de manutenção existente no rancho.

5.1.1.1. Para realização desse serviço, há a necessidade de conhecimento técnico dos equipamentos em questão e não bastante há
também a necessidade de haver peças de reposição para realização do serviço.

5.1.1.2. Nesse contexto, verifica-se que embora o pessoal possua conhecimento básico sobre a manutenção, este é limitado para
pequenos reparos e juntamente a isso não existe peças de reposição desses equipamentos disponíveis para troca, pois se trata de
peças específicas.

5.1.1.3. Outro requisito seria a necessidade de possuir ferramentas adequadas para realização dos serviços, o que não é possível
haja vista que o pessoal possui ferramentas básicas de uso comum.

5.1.2. SOLUÇÃO 02 - Contratação de empresa terceirizada sem utilização de mão de obra exclusiva. 

5.1.2.1. As principais razões para terceirizar os serviços seriam garantir a demanda seja atendida com serviço realizado e
probema solucionado, assim como terceirizar a responsabilidade de treinamento de pessoal.
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5.1.2.2. A contratação  de empresa especializada no serviço reduziria a possibilidade de aplicação de técnicas  inapropriadas,
minimizando as perdas e prejuízos advindo da manutenção incorreta ou de manter o equipamento sem uso aguardando peças de
reposição e outras situações capazes de trazer prejuízos.

5.1.2.3. Outro ponto é a redução de custos de treinamento  de pessoal, pois a empresa terceirizada ficará responsável pelo
recrutamento, seleção e treinamento de profissionais. Além disso, podem se organizar em relação ao investimento, já que esse
costuma ser fixo e contemplar todos os profissionais, equipamentos e materiais necessários.

5.1.2.4. Outra vantagem é que as empresas possuem um grande staff de colaboradores, o que torna possível a rápida substituição
nos casos de faltas ou ausências. Assim, é possível assegurar a realização dos serviços de forma satisfatória.

5.2. Após análise das soluções apresentadas, esta equipe de Planejamento considerou que a solução 02 é a mais adequada para
atender à necessidade da SSUB.

6. Descrição da solução como um todo

6.1. A solução consiste na contratação da prestação de serviços especializados, sem dedicação exclusiva de mão de obra, de
manutenção de equipamentos industriais de cozinha incluindo o fornecimento e substituição de peças para realização de serviço
durante a vigência do processo.

6.2. A esse conjunto, são considerados também a; assistência técnica e emissão de relatórios e laudos do serviço prestado, de tal
forma que se pretende gerar resultados favoráveis para o atendimento da demanda verificada na Seção de Subsistência.

6.3. DA UTILIZAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA 

6.3.1. A presente licitação tem como escopo obter a proposta mais vantajosa, mediante de Dispensa Eletrônica, para o Serviço de
Manutenção de equipamentos incluindo o fornecimento e substituição de peças dos ranchos do GAP-DF e unidades apoiadas,
visando atender às necessidades da Seção de Subsistência do GAP-DF. 

6.3.2. Desse modo, a Dispensa eletrônica foi a modalidade selecionada como a mais viável, tendo em vista atender a necessidade
iminente, durante o prazo de vigência da dispensa eletrônica, sem implicar em obrigatoriedade de contratação.

6.3.3. Os serviços demandados são classificados como comuns e possuem padrões de qualidade que podem ser objetivamente
definidos pelo Aviso de Contratação Direta, por meio de especificações conhecidas e usuais no mercado. 

6.3.4. A equipe de planejamento observou que duas soluções eram possíveis para a contratação dos serviços para a SSUB do
GAP-DF e Unidades Apoiadas: 
a) por meio de inexigibilidade de licitação; e
b) por meio de dispensa eletrônica.

6.3.5. A primeira opção demonstrou-se inviável pois existem possibilidades de obter propostas mais vantajosas para contratação
dos serviços.

6.3.6. A segunda opção proporciona maior flexibilidade de contratação com a pesquisa de mercado e o serviço poderia ser
efetuado sob demanda e conforme disponibilidade financeira ao longo do tempo e isso não implicaria perda de economia de
escala, haja vista a dispensa eletrônica selecionar a proposta mais vantajosa.

6.3.7. Diante desse contexto, segue abaixo a justificativa técnica e econômica para a escolha da solução:

a) Técnica: O sistema de dispensa eletrônica é o conjunto de procedimentos adotados para consignar, em documento próprio, os
preços que a Administração pagará ao fornecedor beneficiário, na hipótese de vir a contratá-lo para a prestação de serviços. Esta
dispensa eletrônica destina-se a selecionar fornecedor e proposta para contratações que poderão ser realizadas, por repetidas
vezes, durante certo período, sendo esse o motivo técnico que melhor se enquadra no caso, já que pode haver emissão de notas de
empenhos conforme disponibilidade financeira.

b) Econômica: A ferramenta a ser utilizada constitui-se numa importante arma para a Administração Pública, uma vez que o
incremento do número de competidores, bem como o número de ofertas de lances contribui para a redução dos preços, tendo em
vista que cada participante da dispensa eletrônica estará disposto a lançar o menor preço possível para o objeto, sendo que tais
procedimentos poderão ser acompanhados pela sociedade nos sistemas próprios disponíveis na internet, contribuindo para a
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transparência dos resultados e ratificação das compras públicas, atendendo aos princípios da publicidade e transparência.
Desse modo, esse processo será realizado através de dispensa eletrônica do tipo menor preço por item, tendo em vista o objetivo
de propiciar a participação das micro empresas e empresas de pequeno porte.

6.3.8. A realização do serviço sob demanda se mostra economicamente viável e vantajosa, uma vez que amplia a competição e
evita a concentração de mercado, além de reduzir o custo para administração, conforme detalhado neste documento.
Esse sistema será adotado haja vista o serviço a ser realizado ao longo dos meses e conforme a demanda, o que acarreta,
mediante o parcelamento, a otimização dos créditos disponibilizados durante o ano fiscal para este Órgão conforme a
disponibilidade financeira.

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. Quantidade de serviço a ser adquirido.   

7.1.1. Conforme detalhado abaixo, a SSUB buscou identificar as suas necessidades para realização do SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COZINHA COM FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS.

7.2. Memórias de cálculos

7.2.1. Com base nesta previsão de demanda, busca-se a demonstração de relação entre a demanda necessária e as quantidades a
serem adquiridas, considerando que as quais devem ser condizentes com o consumo e a utilização prováveis nesta Unidade
Administrativa, nos termos do do Art. 47 da Lei nº 14.133, de 2021 e inciso V da IN nº 40, de 2020, do Ministério da Economia;

8.2.2. Para o cálculo das quantidades previstas neste Processo, a SSUB buscou identificar as suas necessidades para realização do
serviço uma única vez enquanto o processo anual ocorre em andamento.

7.3. Breve relato, estatística e histórico de consumo:

7.3.1. A manutenção de equipamentos de cozinha visa garantir que esses equipamentos estejam em pleno funcionamento, seguros
e eficientes para uso contínuo na preparação de alimentos. Ela tem como objetivos principais:

7.3.2. Prevenção de falhas: Realizar inspeções regulares para identificar e corrigir problemas antes que se tornem grandes falhas
que possam interromper as operações da cozinha.

7.3.3. Segurança alimentar: Garantir que os equipamentos estejam limpos e funcionando corretamente para evitar contaminação
dos alimentos, o que pode levar a problemas de saúde.

7.3.4. Eficiência energética: Manter os equipamentos em boas condições de funcionamento pode ajudar a reduzir o consumo de
energia, contribuindo para uma operação mais econômica e sustentável.

7.3.5. Durabilidade: Realizando manutenções preventivas, prolonga-se a vida útil dos equipamentos, o que pode economizar
dinheiro a longo prazo, evitando a necessidade de substituições frequentes.

7.3.6. Conformidade com regulamentos: Garantir que os equipamentos estejam em conformidade com as normas e regulamentos
de segurança e higiene alimentar estabelecidos pelas autoridades competentes.

7.3.7. Em resumo, a manutenção de equipamentos de cozinha visa garantir a segurança, eficiência e durabilidade dos
equipamentos, contribuindo para o funcionamento suave e seguro de uma cozinha comercial ou residencial.

7.4. Metodologia da demanda

7.4.1. As previsões das demandas foram estimadas levando em consideração os seguintes fatores:  
a) quantitativo de equipamentos existentes em uso no setor;

b) tipo de utilização do equipamento: recebimento, armazenamento, pré-preparo, preparo, transporte, distribuição, lavagem e
limpeza;

c) Uso constante e contínuo 7 dias por semana entre duas a três vezes por dia o que sobrecarrega o uso do equipamento.
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d) Em caso de uso normal a demanda seria a prevista dos equipamentos, seja anual ou seja mensal, no entanto devido ao desgaste
por uso sobrecarregado a demanda é maior da realização do serviço com troca de peças, haja vista os equipamentos com muito
tempo de uso. 

7.4.2. Além dos fatores citados, foram considerados os critérios da durabilidade, fragilidade, perecibilidade, incorporabilidade e
transformabilidade e previsões de manutenções dos equipamentos.

7.5. As tabelas abaixo, contém a demonstração dos quantitativos sugeridos para aquisição considerando os fatores acima.

TABELA 1: PREVISÃO DA DEMANDA

I

T

E

M

C

A

T

S

E

R

LOCAL 
DA UAN

EQUIPAMENTO 
- DESCRIÇÃO 
COMPLETA

R

A

N

C

H

O

SETOR DE 
APLICAÇÃO

Q

U

A

N

T

I

D

A

DE

PREVISÃO DO TIPO DE SERVIÇO A SER REALIZADO

2 3670 PREPARO

FORNO 
COMBINADO 
RATIONAL 
20GN elétrico 
tipo central de 
cocção 
inteligente para a 
utilização 
opcional de vapor 
e ar quente. 
Marca Rational, 
Modelo: SCC 
WE 201 G 950W 
220V

NORTE COZINHA 1

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA EM EQUIPAMENTO:
*Incluindo desmontagem e desinstalação do forno, reparos e 
regulagens em geral; *Substituição da válvula solenóide; 
*Verificação das conexões e ligações elétricas, resistências, 
lâmpadas internas e do painel, borrachas de vedação, 
termômetro; *Reparo ou troca das mangueiras e regitros de 
gás, substituição de borrachas vedantes, substituição das 
chapas do forno; *Troca de vidros; *Nivelamento da parte 
interna inferior; *Substituição de contactores, termostatos, 
blower e módulos de ingnição; *Reparo do painel eletrônico, 
diagnóstico das placas eletrônicas, teste de funcionalidades das 
placas eletrônicas, revisão elétrica do comando; *Montagem e 
teste normatizado de funcionamento; *Verificação dos 
rodízios e conservação dos carrinhos, maçanetas e trinco das 
portas; *Correção de ruídos e vibrações anormais; *Troca de 
peças em geral, com fornecimento de todo o material 
necessário.

 

 

TABELA 2: DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

 

U

Q

U

A
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I

T

E

M

G

R

U

P

O

DESCRIÇÃO
QUANTIDADE 
EQUIPAMENTOS 
EXISTENTES

CATSER

N

I

D

A

D

E

N

T

I

D

A

D

E

REQUISIÇÃO 
MÍN

REQUISIÇÃO 
MÁX

1

1

serviço de manutenção corretiva de forno combinado 
RATIONAL 20GN MODELO SCC (LINE) 201 G 
constando de: substituição da bomba de limpeza clean 
jet (pump f. cleaning UP30) incluindo o fornecimento 
da peça.

1 2534 UN 1 1 1

2

serviço de manutenção corretiva de forno combinado 
RATIONAL 20GN MODELO SCC (LINE) 201 G 
constando de: substituição da placa control pcb, 
incluindo o fornecimento da peça.

1 2534 UN 1 1 1

3

serviço de manutenção corretiva de forno combinado 
RATIONAL 20GN MODELO SCC (LINE) 201 G 
constando de: substituição do soprador de calor 
inferior (blower for bumer RG 130), incluindo o 
fornecimento de peças.

1 2534 UN 1 1 1

4

serviço de manutenção corretiva de forno combinado 
RATIONAL 20GN MODELO SCC (LINE) 201 G 
constando de: substituição da junta da porta (door 
gasket) , incluindo o fornecimento da peça.

1 2534 UN 1 1 1

5

serviço de manutenção corretiva de forno combinado 
RATIONAL 20GN MODELO SCC (LINE) 201 G 
constando de:substituição da junta da placa de vidro
/carrinho (trolley), incluindo o fornecimento da peça.

1 2534 UN 1 1 1

6

serviço de manutenção corretiva de forno combinado 
RATIONAL 20GN MODELO SCC WE 201 G 
constando de: substituição da junta da porta (door 
gasket) , incluindo o fornecimento da peça.

1 2534 UN 1 1 1

7

serviço de manutenção corretiva de forno combinado 
RATIONAL 20GN MODELO SCC WE 201 G 
constando de:substituição da junta da placa de vidro
/carrinho (trolley), incluindo o fornecimento da peça.

1 2534 UN 1 1 1

 

 

 

 

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 26.302,26
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8.1. O valor estimado da contratação está correlacionado a uma boa pesquisa de preço, então a importância dessa pesquisa de
preço  a fim de proporcionar uma estimativa exequível e condizente com o mercado, quando ela for elaborada deverá ser
embasada nos seguintes normativos:

- Lei 14.133/2021;

- Instrução Normativa SEGES/ME 65/2021;

8.2.Seguindo esses normativos, é possível obter uma ampla pesquisa de mercado, e através dela, classificar os valores
homogêneos  e Heterogêneos, que por conseguinte serão avaliados, onde poderão ser excluídos os valores inexequíveis
ou excessivamente elevados, obtendo assim os valores exequíveis. Através desse arcabouço, é possível expressar o valor ideal
de mercado para os itens almejados, proporcionando um ajustado valor estimado da contratação, que por consequência gerará
bônus aos cofres públicos.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. A equipe de planejamento optou pela divisão dos itens dos serviços por grupos específicos, pois considera que os serviços
possuem itens distintos e podem ser executados por empresas distintas.

9.2. Além dos grupos os itens possuem serviços por tipo de peça a ser substituída parceladamente, haja vista serem independentes
e com dimensões diferentes e conforme a necessidade de cada local específico e entende-se que os itens separados permitem ao
fornecedor, detentor do melhor lance, ofertar preços bem vantajosos para o GAP-DF e o parcelamento do objeto, neste caso, se
demonstra  técnica e economicamente viável e amplia o caráter competitivo da licitação e propicia, não só a mais
ampla competição necessária em um processo licitatório, mas também a atingir a sua finalidade e efetividade, além de atender a
contento às necessidades da instituição.

9.3. Adicionalmente, constata-se a grande variedade de empresas e/ou de grupos empresariais que prestam as  atividades
mencionadas, de forma integrada e conjunta. Portanto, não haverá qualquer prejuízo à competitividade.

9.4. Nesse sentido, ainda que o serviço possa acontecer de forma parcelada, ou seja, para esse caso em tela, a execução do serviço
de forma integrada, por um mesmo fornecedor, poderá também ser realizada, e isso poderá gerar redução dos custos.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. Não se verificam contratações correlatas nem interdependentes nesta Organização.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. A aquisição é de serviço de manutenção prevista no PTA, que é documento equivalente ao Planejamento Estratégico do
Grupamento de Apoio do Distrito Federal.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. A realização deste serviço solicitado visa atender as necessidades da Seção de Subsistência do GAP-DF pelo período de
vigência do processo, sendo imprescindível para manter os equipamentos em funcionamento;

12.2. Espera-se com a realização deste serviço no mínimo os seguintes efeitos:

12.2.1. Atendimento a todos os preceitos legais vigentes;

12.2.2. Otimização de custos administrativos do processo de contratação, devido ao fato do pregão ser realizado por menor preço;

12.2.3. Evitar prejuízos advindos da ausência de manutenção;
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13. Providências a serem Adotadas

13.1. Após a realização desse Estudo Preliminar, a Pesquisa de Preços e o Termo de Referência serão elaborados e caso aprovado
pela Administração Central, será realizada a dispensa eletrônica de Licitação;

13.2. Para realização dos serviços solicitados, deverão ser previamente agendados horários com a seção de subsistência através
do email nutricaogapdf@gma e isso não afetará o ambiente da OM, mas somente a rotina da SSUB;

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. Os possíveis impactos estão relacionados a destinação dos produtos que podem contaminar o solo e as embalagens de 
produtos utilizadas que deverão seguir as orientações pertinentes e descritas no item 4.6 deste instrumento.

15. Ato de aprovação

15.1. APROVO o presente ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP), proposto pela Seção de Subsistência do GAP-DF, pelo
mesmo preencher as exigências necessárias para contratação do objeto a ser contratado, qual seja, a realização de SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS COM FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS PARA OS RANCHOS do
GAP-DF e Unidades Apoiadas, através de Dispensa Eletrônica e SRP, conforme especificações contidas neste ETP.

(assinado eletronicamente)
NILO COELHO SARAIVA JUNIOR Ten Cel Int
Ordenador de Despesas do GAP-DF

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

MILENA BATISTA DE OLIVEIRA
Presidente da Comissão de Planejamento

 

 

 

 

 

 

TIAGO RAUBER
Membro
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CELIO MAGALHAES LOPES
Membro

 

 

 

 

 

 

MICHAEL NASCIMENTO DA SILVA
Membro

 

 

17. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

17.1. Justificativa da Viabilidade

Demonstrada a necessidade, a solução e realizadas as pesquisas de preços, esta equipe declara viável a elaboração do processo.
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